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MEMORIAL DESCRITIVO: 
 

Objeto.............:   Infraestrutura Urbana – Pavimentação e Calçadas (Passeios) 

Local...............:   Ruas: Alcides Ferraz de Camargo, Benedito Dias Martins e Altino Bandeira 

de Araújo – Núcleo Conceição - Jardim Santo Antônio - Apiaí - SP 

Interessado.....:   Prefeitura do Município de Apiaí 

 

 

Especificações: 
 

 
01) Serviços Preliminares: 

 

 

Deverá ser colocado a Placa de Identificação da Obra em consonância ao modelo 

determinado pela CAIXA e a execução do Almoxarifado, Sanitário e Vestiário no 

canteiro de obras conforme especificações do Orçamento. Na sequência deverá ser 

feita a implantação ou locação da obra.  

 

 

02) Preparo da Base: 

 

 

A base para receber a pavimentação deverá ser preparada primeiramente com a 

regularização e compactação do subleito. Em função da necessidade de importação 

de material para compor a base da pavimentação faz-se necessário a escavação em 

jazidas indicadas pela Prefeitura bem como o transporte desse material até às ruas 

objeto deste projeto. Dessa forma as ruas passam a ser preparadas com a 

compactação do subleito e a consequente regularização da superfície por meio de 

motoniveladora. Sobre essa superfície deverá ser colocado camada de 12 centímetros 

em BGS (Brita Graduada Simples) que será a base da pavimentação devidamente 

compactada para finalmente receber a pavimentação.   

 

 

03) Guias / Sarjetas: 

 

 

Sobre uma camada parcial de BGS (Brita Graduada Simples) deverão sem 

implantadas as guias mediante a execução em perfil extrusado no local com secção 

transversal demonstradas em projeto.  As guias deverão ser executadas alinhadas ao 

perfil longitudinal da rua de maneira a proporcionar uniformidade visual tanto na 

transversal como na longitudinal, serão extrusadas no local com secção mínima 

conforme detalhe em projeto anexo. As guias deverão ser rebaixadas nos pontos 

indicados em projeto conforme tamanho também indicado, constituindo, portanto, 

pontos de rebaixamento, visando à acessibilidade em conformidade ao Decreto 

5.296/2.004.  

As sarjetas serão extrusadas com as guias.                                                                    
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04) Pavimentação em Lajotas: 

 

 

Sobre a base do pavimento em BGS, deverá ser colocado colchão de areia na 

espessura de 5 centímetros que receberá as lajotas sextavadas de concreto com 

espessura de 8 centímetros. As juntas das lajotas deverão ter espessuras máximas de 

1,00 centímetros com enchimento em pedrisco e areia. Em pontos indicados em 

projeto as lajotas deverão ser travadas com a confecção de blocos/vigas de 

ancoragem em concreto armado devidamente engastados no solo para garantir o 

posicionamento das lajotas principalmente por causa da inclinação da rua. 

 

 

05) Calçadas e Passeios: 

 

 

Para a confecção dos passeios deverão ser feitas as escavações retirando o excesso de 

material até atingir uma cota compatível, considerando a espessura do concreto de 

5,00 centímetros mais 10,00 centímetros de troca do solo. Depois da escavação deve-

se proceder à troca do solo, compacta-lo e colocar o BGS, compactando e nivelando 

conforme o greide da rua. Sobre essa base deverá ser feito a execução dos passeios 

com concreto moldados “in loco” com acabamento convencional não armado. Piso 

podotátil direcional ou de alerta deverão ser assentados sobre a calçada em pontos 

estratégicos para essa finalidade.  

 

 

06) Serviços Complementares - Sinalização: 

 

 

A Sinalização Viária compreende a sinalização de trânsito vertical com a colocação 

de placas em tubos de aço galvanizado em pontos estratégicos definidos pelo 

Departamento de Trânsito Municipal, esclarecendo aos condutores de veículos 

quanto à permissão ou não do fluxo de veículos nas ruas em processo de intervenção. 

Compreende também a sinalização de trânsito horizontal com a pintura de faixas de 

pedestres em pontos estratégicos das ruas conforme indicação em projeto. Por fim, 

deverão ser colocadas placas com os nomes das ruas em paredes alinhadas com o 

patrimônio público.  

 

 

07) Limpeza da Obra: 

 

 

Após a conclusão de todas as etapas anteriores deverá ser executada a limpeza final e 

geral da obra para posterior entrega. Este item não desobriga o empreiteiro em manter 

limpa e desimpedida as obras durante a execução das etapas intermediárias. 
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08) Serviços Intermediários: 

 

Todos os serviços e/ou etapas de obras necessárias para se obter o objeto final, 

deverão ser entendidas como intermediárias, tais como sinalizações necessárias à 

perfeita segurança dos trabalhadores e a população usuária do local em obras. Os 

custos destes serviços deverão estar dentro do escopo geral dos preços unitários do 

empreiteiro contratado. As obras deverão conviver pacificamente com os usuários 

das ruas mantendo possíveis acessos que se fizerem necessários. 

 

 

 

                                                                                                Apiaí, 15 de abril de 2.026. 

 

 

 
___________________________________             __________________________________ 

       Sérgio Victor Borges Barbosa                                        José Roberto Coelho 

                Prefeito Municipal                                         Secretário Municipal de Obras  

 

 

 

___________________________________           __________________________________ 

      Luciana Lepinsk                                          José Januário Trannin 

            Coordenadora de Convênios                 Engenheiro Autor do Projeto e Orçamento 

                                                                                                               ART n.º 2620240324145 
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